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PORTARIA N9 189, DE 10 DE ABRIL DE 2026,

coNcEDE AMprrAçÃO DE CARGA HORÁR|A A

SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAs.

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo nç !.92!/2026;

O Prefeito do Município de lrupi, Estado do Espírito Santo, Abercilio Machado de Oliveira, no uso

de suas atribuições,

RESO[VE:

Art. 1e. A carga horária semanal da servidora Sra. Shirley Rodrigues Fonseca, fica ampliada

em dezenove horas semanais, nos termos do art. 36 da Lei nq 378, de 24 de janeiro de 2003, face à

licença médica da servidora Ana Eunice Sales de Oliveira.

Parágrafo Único: Para efeito de cálculo das variações, o aumento da quantidade de horas no

caput deste artigo computar-se-á nos termos da Lei ne. 916, de 02 de outubro de 2018.

Art.2e. Retroaja os efeitos ao dia 06 (seis) de abril de 2026.

Art.3e. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a data de

08(oito) de maio de 2076.

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

lrupi - ES, 10 de abril de 2026

PAUUNO LOURENçO DA StrVA
PREFEITO DE IRUPUES

Cêrtidão de Publicação

Cêrtifico para osdêvidosÍins nos teímos da leiOrgânica Munhipal, que
a pÍesente Po.taria foi publicada ôo quadro de aviso da PreÍeitura eín
10 de abÍil de 2026.
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